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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 2.049/2.025 
 

 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais;  

 

CONSIDERANDO a necessidade designação de 

representante para participação na 9ª assembleia geral das 

microrregiões de água e esgotamento sanitário do centro-

litoral (mrae-1), do centro-leste (mrae-2) e oeste (mrae-3); 

 

 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 

Art. 1º - Fica designado o Sr. JOÃO GUIN FILHO para 

representar o Município de Bandeirantes na 9ª Assembleia Geral das Microrregiões de Água e 

Esgotamento Sanitário do Centro-Litoral (MRAE-1), do Centro-Leste (MRAE-2) e Oeste (MRAE-

3), a ser realizada no dia 24 de fevereiro de 2025, das 14h às 17h, no Auditório da OAB/PR, situado 

na Rua Cel. Brasilino Moura, 253, Ahú, Curitiba-PR, CEP: 80.540-340. 

 

Art. 2º - O representante ora designado deverá atuar nos 

interesses do Município, participando dos debates e deliberações da Assembleia, bem como 

apresentando relatório das atividades desenvolvidas, se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se a disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

     Jaelson Ramalho Matta 

                   Prefeito Municipal 


